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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 2º do art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para suprimir a 

declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito como prova do 

cometimento de infração de trânsito.  

Art. 2º O § 2º do art. 280 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 280. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por aparelho eletrônico 
ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer 
outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A verificação de infração de trânsito por meio de equipamento 

eletrônico é uma realidade em nosso País, já há muitos anos. O Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB – (Lei nº 9.503/97) estabelece, porém, que, nesses casos, a infração 

deverá ser comprovada por imagem, para que o condutor tenha melhores condições 

de se defender da autuação. 

Não obstante a evolução tecnológica experimentada nas últimas 

décadas, o art. 280 do CTB também admite que a comprovação da infração possa 

ocorrer mediante a simples declaração da autoridade de trânsito ou de seu agente. 

Dessa forma, deixa completamente exposto o cidadão perante eventuais equívocos 

ou abusos desses servidores. 

Consideramos essa situação perigosa, pois a ciência do condutor com 

relação às circunstâncias em que se deu a autuação é um direito inalienável. Ademais, 

o poder público deve primar pela transparência dos seus atos, principalmente quando 

eles trazem repercussões legais e financeiras para a vida do cidadão.  

Por esse motivo, estamos apresentando este projeto de lei, que altera 

o § 2º ao art. 280 do Código de Trânsito, no sentido de obrigar que todas as infrações 

sejam comprovadas por aparelho eletrônico, equipamento audiovisual, reações 
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químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível e constem do auto de 

infração respectivo. 

Diante do aqui exposto, em razão da importância do projeto para a 

proteção dos cidadãos de bem do nosso País, solicito o apoio dos nobres colegas 

Parlamentares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado LUCIO MOSQUINI 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  
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§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 

à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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